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     Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete

     ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI No 111/2014 
REGULAMENTA A PUBLICIDADE NA DIVULGAÇÃO DAS VAGAS OFERTADAS NAS CRECHES DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1o - É assegurado aos interessados, pessoalmente ou através do acesso aos meios de divulgação oficiais, tais como jornal, quadros de avisos, site oficial do Município de Conselheiro Lafaiete, obter informações sobre o número de vagas ofertadas nas creches da rede pública local, de acordo com o determinado em calendário próprio da Secretaria Municipal de Educação, bem como a relação nominal dos interessados, por ordem cronológica de inscrição e em lista de espera. 
Art. 2o - Fica facultado ao Poder Executivo Municipal regulamentar a presente lei, no que for necessário. 
Art. 3o - As despesas com esta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, sendo facultado ao Poder Executivo suplementá-las, caso necessário.
Art. 4o - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação.

SALA DAS COMISSÕES, 18 DE SETEMBRO DE 2014.

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO

JUSTIFICATIVA

É com fundamento no princípio constitucional-administrativo da publicidade (corolário do princípio da transparência) e na disposição normativa constitucional constante no inciso XXV, do art. 7º, da Carta Política de 1988, que apresentamos o presente Projeto de Lei, o qual objetiva promover total publicidade e transparência na divulgação das vagas ofertadas nas creches da rede pública localizadas no âmbito do município de Conselheiro Lafaiete.
Afinal, além de as creches serem um ambiente que proporciona e estimula o desenvolvimento das crianças, elas estão se inserindo cada vez mais na dinâmica das famílias, justamente por permitir o ingresso de muitas mães ao mercado de trabalho, possibilitando-as vivenciar experiências que vão além da maternidade, (como a dedicação ao trabalho, ao estudo e a necessidade de participar economicamente do sustento de seus filhos), daí a relevância do presente Projeto de Lei, motivo pelo qual conto com o apoio e o voto favorável de meus nobres colegas parlamentares. 

SALA DAS COMISSÕES, 18 DE SETEMBRO DE 2014.

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO
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